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Introdução  

 

A CETIP disponibiliza para as instituições financeiras, este sistema que permite o registro para 
colocação primária de cotas de fundos fechados. Desde abril/ 2005, a CETIP já aceitava o 

registro para negociação secundária de fundos de investimento, sob forma de condomínio 
fechado. Agora, com mais este serviço, o mercado ganha um sistema completo que abrange 

desde a emissão até a negociação para esse tipo de fun do.  
 

Entre as vantagens de efetuar o registro na CETIP estão a liquidação financeira em tempo real 

e a transparência do processo de colocação. Caso necessite negociar o ativo no próprio dia da 
especificação, comandada ou efetuada automaticamente pelo siste ma, o Participante deverá 

solicitar a CETIP a liberação de rotina específica para tal.  
 

Uma outra facilidade é a emissão de boletim de subscrição, um comprovante do registro da 
emissão, que identifica quem é o emissor e o comprador das cotas de fundos.  

 
Entre os fundos fechados registrados na CETIP estão fundos de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC), Investimentos Imobiliários (FII) e Mútuos de Investimento em Empresas 

Emergentes (FMIEE). O registro sob regime fechado permite a negociação das cotas e o 
pagamento periódico de rentabilidade.  

 
O presente manual tem o objetivo de orientar os Participantes sobre todas as funcionalidades e 

operações acima descritas.  

 
 

Observação:  Para maiores informações sobre como acessar o módulo, consulte o manual do 

NoMe.  
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Familiarizando -se com as funções  

Menu de funções (Menu 00)  

 

Menu que relaciona os grupos de funções disponíveis no sistema.  
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Menu de funções (Menu 10)  

 
Relaciona o grupo de funções disponíveis neste menu.  

 

 
 

 
 

Observação :  O Participante  poderá realizar lançamentos e consultas para terceiros 
pertencentes ao seu serviço de digitação, informando no campo Partic  a conta do 

Participante  que se deseja lançar ou consultar.   
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Registro de Distribuição de Títulos (Função SDT 11 )  

 
Nesta fun­«o, o Participante colocador ñUnderwriterò efetua a coloca­«o prim§ria dos t²tulos, 

através de venda.  
 

A venda somente é possível se efetuada durante o prazo de distribuição, cadastrado no 
sistema.  

 

Participantes colocadores: Bancos de inves timento, bancos múltiplos com carteira de 
investimento, sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários.  

 
É permitida também a liquidação financeira entre o fundo fechado e coordenadores da 

emissão. O registro de depósito, sem fina nceiro, é feito na conta do fundo. Em seguida, a 
distribuição deve ser efetuada pelas instituições distribuidoras, através de suas contas de 

intermediação (XXXXX.69 -X).  
 

Apenas os Participantes colocadores podem efetuar venda no mercado primário. As demais  

instituições terão seus recibos de subscrição especificados automaticamente pelo Sistema. Os 
clientes próprios, tipo de conta 1, 2 ou próprio, deverão ter seus recibos especificados pelo 

titular da conta através da tela SDT 14.  
 

O lançamento de operação d e distribuição de Cotas, por doação em pagamento, é feito 
exclusivamente pela CETIP através de solicitação por correspondência encaminhada pelo  

distribuidor e preenchimento do DOC SDT15.  
 

Após a especificação do recibo de subscrição as posições de cotas d e fundos, serão movidas 

para o Sistema de Fundos Fechados -  SFF.  

 
O colocador poderá efetuar a venda informando a taxa de corretagem. Neste caso, o valor 

financeiro será obtido pela expressão:  

 
VF = Qte x Pu ï ( Qte x Pu x taxa %)  

             100  

 
Para o  registro da operação deverão ser obedecidas as regras em relação à modalidade de 

liquidação permitida e aos horários definidos.  
 

Nas operações com clientes próprios, tipo de conta 10 não é permitido a informação de Valor e 

de taxa.  
 

As operações serão s empre registradas por duplo comando, à exceção de operações com 
clientes próprios, tipo 1.  
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O número da operação é gerado automaticamente pelo sistema, sendo visualizado no alto da 
tela, logo após a transmissão dos dados. O número da operação t em o formato:  

 
AAMDDNNN onde:  

 

AA ï ano.  
M -  mês, identificado pela letra, que na seqüência do alfabeto ocupa a posição correspondente 

ao número do mês.  
Por exemplo: Agosto: mês 8. A letra identificadora será H.  

DD ï dia.  
NNN ï número seqüencial.  

 
Após o registro ter sido efetuado, para selecionar outra função, posicionar o cursor no campo 

SDT> < localizado no canto superior direito da tela, informar o número da função desejada e 
teclar [ENTER].  

 
Caso o Participante deseje retornar ao menu 10, basta a ssinalar X no campo ñRetò no rodap® 

da página.  
 

As operações ainda pendentes e aquelas atualizadas, com status finais, são visualizadas na 
Função SDT1A.  

 
Descrições dos campos  

Campo  Descrição  

PARTICIPANTE  Código Cetip que identifica o Participante lanç ador da operação  

TÍTULO  Código do ativo do fundo.  

PREÇO UNITÁRIO  Preço da negociação, com 8 (oito) inteiros e 4 (quatro) casas 
decimais  

QUANTIDADE   Unidades do ativo  

TAXA Taxa de corretagem, expressa com até 02(dois) inteiros e 07(sete) 

decimais.  

CONTRAPARTE Código Cetip que identifica o outro membro envolvido na operação.  

MODALIDADE LIQ  Modalidade da liquidação financeira. Somente disponível a 
modalidade bruta.  

BANCO LIQUIDANTE  Participante com conta de reserva bancária, responsável pela 

liquidaç ão financeira. O Participante poderá escolher o banco 
liquidante da operação, desde que previamente cadastrado. Se não 

for informado, o sistema assumirá o principal.  
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Operação de Intermediação no Mercado Primário  
 

A intermediação praticada no âmbito d a CETIP é a atividade em que um Participante atua 

entre as partes de uma negociação, de modo a auferir resultado financeiro positivo ou nulo, 
sem a assunção, relativamente às obrigações inerentes à operação, de qualquer tipo de risco 

de crédito, de mercado  ou de liquidez.  
 

Caracteriza -se como intermediação a associação de uma operação de compra com uma de 
venda efetuada pelo Participante Intermediador, identificado pela conta XXXXX.69 -X, com 

liquidação financeira pela modalidade Bruta no STR.  
 

Participante  Intermediador:  

Á Banco Múltiplo com carteira de Investimento;  
Á Banco de Investimento;  

Á Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários;  
Á Sociedade Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários;  

 
Cada intermediação admitirá até dois Participantes interme diadores e cada cadeia de 

intermediação deverá observar as seguintes condições:  
Á Mesmo ativo e quantidade;  

Á O financeiro de venda pelo intermediador deverá ser maior ou igual ao da 

compra;  
Á O Banco Liquidante do intermediador deverá ser o mesmo, tanto para op eração 

de compra como para operação de venda.  
 

A conta de intermediação nunca apresentará posição de custódia e saldo financeiro devedor.  
 

A institui­«o n«o pode utilizar a conta ñ69ò para intermediar as opera­»es de seus pr·prios 
clientes.  

 

Observação: Os  fundos fechados podem participar de operações de intermediação com os 
coordenadores da emissão.  
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Lançamento com 1 (um) intermediador:  

 

PONTA LANÇADORA  
CAMPO NA TELA 11  

CONTRAPARTE  NUM. ASSOCIAÇÃO  

Operação 

de 
COMPRA  

Vendedor original  Conta 69 do 
Participante  

Intermediador  

Não preencher  

Participante 
Intermediador na 

ponta compradora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta do Vendedor  Preencher com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 
Venda  

Operação 
de VENDA  

Participante 
Inter mediador  na 

ponta vendedora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta do Comprador 
Final  

Preencher com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 
compra  

Comprador Final  Conta 69 do 
Participante 

Intermediador  

Não preencher  

 
 

Lançamento com 2 (dois ) Intermediadores:  
 

PONTA LANÇADORA  
CAMPO NA TELA 11  

CONTRAPARTE  NUM. ASSOCIAÇÃO  

Operação 
de 

COMPRA  

Vendedor original  Conta 69 do 

Participante 
Intermediador 1  

Não preencher  

Participante 

Intermediador 1 na 
ponta compradora, 

utilizando -se da sua 
conta 6 9.  

Conta do Vendedor  Preencher com o mesmo 

número de Associação 
informado na Operação de 

Venda para  o 
Intermediador 2  

Operação 

entre 
Intermedi

ários  

Participante 

Intermediador 1 na 
ponta vendedora, 

utilizando -se da sua 
conta 69.  

Conta 69 do 

Participante 
I ntermediador 2  

Preencher com o mesmo 

número de Associação 
informado na Operação de 

COMPRA do Vendedor 
Original  

Participante 

Intermediador 2 na 
ponta compradora, 

utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta 69 do 

Participante 
Intermediador 1  

Preencher com o mesmo  

número de Associação 
informado na Operação de 

VENDA para o Comprador 

Final  

Operação 

de VENDA  

Participante 

Intermediador 2  na 

ponta vendedora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta do Comprador 

Final  

Preencher com o mesmo 

número de Associação 

informado na Operação de 
Compra  do Intermediador 

1 

Comprador Final  Conta 69 do 
Participante 

Intermediador 2  

Não preencher  
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Cada intermediação será identificada por um número de associação. Desta forma, o 

intermediador não poderá usar o mesmo número de associação para intermediações distintas. 
Na cadeia de intermediação composta por dois Participantes Intermediadores, cada um deles 

deverá indicar um número de associação, nas suas operações de compra e de venda, não 

sendo obrigatório que referidos números sejam igua is para os dois Intermediadores.  
 

 
Ex:  

 

Partes  Vendedor  Intermediador 1  

Num. Operação  Gerado pelo 
sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Associação  n/a  1 

 

Partes  Intermediador 1  Intermediador 2  

Num. Operação  Gerado pelo 
sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Ass ociação  1 2 

 

Partes  Intermediador 2  Comprador  

Num. Operação  Gerado pelo 
sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Associação  2 n/a  

 

 
As partes que compõem uma cadeia de Intermediação deverão ser, necessariamente, 

Participantes diferentes.  
 

Não é exigida a orde m no lançamento das operações. Assim, a primeira operação a ser 
confirmada por duplo comando assumir§ o status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò, sendo 

possível a sua visualização na tela SDT1A, aguardando a confirmação das demais operações. 

Apenas quando da confir mação de todas as operações da cadeia, o sistema efetuará as críticas 
pertinentes à intermediação.  

 
Após o lançamento da última operação da cadeia, se houver alguma informação inconsistente, 

todos os lançamentos serão automaticamente estornados. Na tela S DT1A os lançamentos 
ficar«o com o status: ñEST: DADOS INCONSISTENTESò. 

 
Uma vez cumpridas as críticas, o ativo será bloqueado na posição do vendedor original e o 

status de todas as opera­»es ser§ alterado para ñPENDENTE DE LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò. 

 
Na hipót ese do vendedor original não possuir em custódia o montante requerido de títulos, a 

operação de compra com Intermediação será cancelada por falta de saldo, assumindo o status 
ñREJ AUTOMAT: SEM SALDOò. As demais opera­»es permanecer«o com o status ñPENDENTE 

DE ASSOCIA¢ëOò, aguardando nova opera­«o de compra.  
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Será permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com status 

ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò. 
 

Será permitido o cancelamento por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com  

status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò. Neste caso, quando uma das opera­»es da cadeia de 
intermediação for cancelada , as demais operações serão automaticamente canceladas pelo 

sistema, assumindo o status conforme abaixo:  
 

Cancelamento de Operação cujo vendedor  é o Intermediador do ativo:  
 

A opera­«o de cancelamento, ap·s o duplo comando, assume o status ñAGUARDANDO CONF 
ESTORNOò.  

 

Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por ter encerrado o horário 
para lançamento na modalidade Bruta, a oper a­«o assume o status ñOPERA¢ëO NëO 

PERMITIDAò. 
 

Á Se aceito o cancelamento, a opera­«o assume o status òFINALIZADAò. A opera­«o 
efetivamente cancelada assume o status ñEST: COMANDADAò, por®m sem 

movimentação de custódia. A(s) outra(s) operação(ões) da cadeia  de intermediação  
ter«o o status alterado para ñEST: CADEIA CANCELADAò, sendo efetuado o desbloqueio 

do ativo na posição do vendedor original.  

 
Cancelamento da Operação cujo vendedor é o detentor do ativo:  

 
A operação de cancelamento, após o duplo comando , assume o status ñAGUARDANDO CONF 

ESTORNOò.  
 

¶ Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por já ter encerrado o 
hor§rio para lan­amento na modalidade Bruta, a opera­«o assume o status ñOPERA¢ëO 

NëO PERMITIDAò. 

 
¶ Se aceito o cancelamento, a  opera­«o assume o status ñFINALIZADAò. A opera­«o 

efetivamente cancelada assume o status ñEST: COMANDADAò, sendo efetuado o 
desbloqueio do ativo.  A(s) outra(s) operação(ões) da cadeia de intermediação terão o 

status alterado para  ñEST:CADEIA CANCELADAò, porém sem movimentação de 
custódia.  

 
Obs.: As operações de cancelamento, realizadas junto ao SDT são visualizadas no modulo de 

operações do NoMe como operação 007 que identifica lançamento de compra e venda e 107 

que identifica o cancelamento destas opera ções.  
 

Ao final do dia, as opera­»es com status ñPENDENTE DE ASSOCIA¢ëOò ser«o rejeitadas, 
assumindo o status ñREJ: TIMEOUT LAN¢AMENTO ASSOCò. 
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O processo de Liquidação Financeira seguirá as etapas abaixo:  

 
Á A CETIP enviará ao Banco Liquidante do Comprado r Final a mensagem LTR0001 com o 

valor financeiro total da compra;  

 
Á O Banco Liquidante do comprador final poderá confirmar ou divergir deste pagamento 

através da mensagem LTR0002 ou de tela específica no NoMe. Em caso afirmativo, 
deverá enviar ao STR o pag amento através da mensagem LTR0004;  

 
Á Quando do recebimento da mensagem LTR0004R2, confirmando o depósito por parte 

do Banco Liquidante, a CETIP enviará mensagens LTR0005 ao STR: uma, creditando o 
Banco Liquidante do Vendedor Original pelo valor financeiro  total da venda e outra(s), 

creditando o Banco Liquidante do(s) Intermediador(es) com o resultado financeiro 

apurado pela diferença entre a Operação de Venda e a de Compra. Nesta(s) última(s), 
no campo NumOpLTR  estará indicado o número da associação; e  

 
Á Caso a posição financeira do(s) Participante(s) Intermediador(es) seja zero, a Cetip não 

enviará a mensagem LTR0005 ao Banco Liquidante.  
 

Ainda que o Banco Liquidante seja o mesmo para todos os Participantes envolvidos, a 
liquidação financeira necessariamen te se dará através da Conta de Liquidação da CETIP no 

STR. 

 
Quando a Cetip receber a mensagem LTR0004R2, o ativo será transferido da posição 

bloqueada do Vendedor Original para a posição livre do Comprador Final, sem trânsito pela 
custódia da conta do(s) I ntermediador(es). As operações serão visualizadas na tela SDT1A, 

com o status ñFINALIZADAò. 
 

No caso em que o Banco Liquidante do Comprador Final divergir ou não efetuar o pagamento, 
todas as operações que compõem a cadeia de intermediação serão canceladas , 

automaticamente, assumindo os status ñEST: NëO CONF BLò e ñEST: TIMEOUT LIQ BLò, 

respectivamente.  
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Cancelamento de Distribuição de Título (Função SDT 12)  

 
Nesta função o Participante efetuará o cancelamento das operações de distribuição registradas 

na F unção SDT11, desde que no próprio dia do registro da operação original. O critério de 
registro por único ou duplo comando será o mesmo adotado na operação original.  

 
Para o cancelamento informar, no menu 10, a opção desejada [12] e o número da operação no  

campo ñNo. Oper.ò, localizado no rodap® da p§gina. Se a opera­«o a ser cancelada for de 

terceiros pertencentes ao seu servi­o de digita­«o, al®m do ñNo. Operò, informar o c·digo do 
Participante no campo ñParticò. O sistema retornar§ a tela com todos os campos preenchidos 

solicitando a confirma­«o do estorno, que deve ser feita digitando ñSò no campo 
ñConfirma­«oò. 

 
Não é possível o estorno de operações já liquidadas financeiramente.  

 
* Caso o Participante deseje retornar ao menu 10, basta assinalar ñXò no campo ñRetò no 

rodapé da página.  

 
Cancelamento unilateral pela parte credora de operações a serem liquidadas pela 
modalidade de liquidação LBTR.  

 
É admitido à parte credora, o direito de cancelar unilateralmente uma determinada operação 

que não tenha sid o liquidada financeiramente pelo Banco Liquidante do devedor,  decorridos 
30 minutos da opera­«o ter assumido o status de  ñPENDENTE DE LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò . 

  

Uma vez efetuado o cancelamento pela parte credora, a opera­«o assumir§ o status:  ñEST 
VEND:  SEM LIQ BLò. 

 
  

S 
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Especificação de Comitentes (Função SDT 14)  

 
Nesta função, os Participantes colocadores especificam o recibo de subscrição para posições 

próprias ou de clientes próprios, tipo de conta 1 e 2. Os demais Participa ntes têm os boletins 
especificados automaticamente pelo sistema.  

 
Caso necessite negociar o ativo no próprio dia da especificação, comandada ou efetuada 

automaticamente pelo sistema, o Participante deverá solicitar a CETIP a liberação de rotina 

específica  para tal.  
 

Na especificação de suas posições próprias, os colocadores deverão indicar, necessariamente 
as naturezas 7, 8 ou 9 no campo ñDestino de Coloca­«oò. 

 
As posições de clientes, nas contas do tipo 2 de Participantes não colocadores, deverão ser 

especificadas pelos próprios.  
 

A especificação do recibo somente pode ser efetuada pelos colocadores após a operação ter 

sido liquidada financeiramente, apresentando o status de Finalizada.  
 

Para o acesso a função, indicar no menu 10 a opção desejada [14], i nformando o título, o 
número da operação e a conta própria ou de clientes, tipo 1 ou 2, nos campos localizados no 

rodapé da página.  
 

A tela será aberta com os campos número da operação, título, número da operação e 
Participante, j§ preenchidos. No campo ñquantidade a especificarò, ser§ visualizada a 

quantidade total da operação.  

 
Após o preenchimento dos campos, ao teclar [ENTER], o sistema retornará a tela com o preço 

de subscri­«o editado e solicitar§ a confirma­«o dos dados, atrav®s da mensagem ñverifique 
pre­o de subscri­«o. Se OK transmitaò, localizada no alto da tela. No pr·ximo acesso ¨ fun­«o, 

o campo ñquantidade especificadaò estar§ preenchido com a quantidade indicada no registro 
efetuado. Desta forma, o Participante poderá controlar a quantidade  especificada e o saldo 

ainda a ser especificado. Para consultar as várias especificações de determinada operação 
basta preencher com [X] o campo ñpr·ximoò, localizado no rodap® da p§gina.  

 

Os registros de especificação de recibo de subscrição poderão ser  consultados na Função 
SDT2C.  

 
A especificação é feita por operação. Para as operações de compra por clientes próprios, tipo 

de conta 1, 2 e próprio, o titular da conta de clientes deverá especificar tantos boletins 
quantos forem os clientes, até o limite  da quantidade total da compra. Neste caso, a 

especificação parcial poderá ocorrer em vários dias, até o limite do período de distribuição.  
 

Após a especificação dos recibos, pelos colocadores, a Cetip comanda a migração das posições 

de ativos para o Sist ema de Fundos Fechados -  SFF. Simultaneamente o sistema gera, 
automaticamente, a especificação dos recibos dos Participantes não colocadores.  

 
A partir do comando da Cetip, serão visualizadas nos sistemas, tantas operações de depósito 

quantas forem as esp ecificações de cada operação de compra ou de depósito, geradora da 
especificação.  
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Caso o Participante deseje retornar ao menu 10, basta assinalar X no campo ñRetò no rodap® 
da página.  

 

 

 
 

Ao enviar os dados, sistema exibe mensagem ao Participante para que verifique preço de 
subscrição, estando correto, o mesmo deve efetuar a operação.  
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Descrição dos campos  

Campo  Descrição  

Título  Código do ativo do Fundo.  

Num Operação  É gerado automaticamente pelo sistema.  
Formato: AAMDDNNN  

Onde:  

AA-ano  
M ï Mês, identificado pela seqüência do alfabeto.  

DD ï dia  
NNN ï Número sequencial  

Participante  Código CETIP que identifica o Participante lançador da operação.  

Quantidade ñEspecificarò Quantidade total da operação  

Quantidade 
ñEspecificadaò 

Quantidade indic ada no registro efetuado  

Dados Cadastrais  Dados Cadastrais do lançador  

Quantidade  Unidades do ativo  

Preço de subscrição  Preço de compra, com 8 (oito) inteiros e 4 (quatro) casas decimais  

Dt. Emiss  data que estará estampada no recibo de subscrição. Deve rá ser >/= 

a data da compra e </= a data do sistema.  

Destino da colocação:  1.  Pessoas físicas;  

2.  Clubes de investimento;  

3.  Fundos de investimento;  
4.  Entidades de previdência privada;  

5.  Companhias seguradoras;  
6.  Investidores estrangeiros;  

7.  Instituições Intermediárias P articipantes do consórcio de 
distribuição;  

8.  Instituições financeiras ligadas à emissora e/ou aos Participantes 
do consórcio;  

9.  Demais instituições financeiras;  

10.  Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e/ou aos 
Participantes do consórcio;  

11.  Demais pessoas ju rídicas;  
12.  Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais 

pessoas ligadas à emissora e/ou aos Participantes do consórcio 
de distribuição; e  

13.  Outros  

Dados do Procurador  É o representante legal do cliente. Se o cliente for pessoa jurídica 
este campo é de preenchimento obrigatório e deve ser uma pessoa 

física.  

Enviar p/ o MIC  Permite ao Participante indicar que a especificação seja 
automaticamente replicada para o Módulo de Identificação de 

Comitentes (MIC). Opções S ou N.  
Quando a especificação for  para cliente 1 ou 2, colocar no campo S.  

Quando a especificação for para conta própria, colocar N  ou deixar 

em Branco.  

(Fim)  
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Consulta aos Registros Efetuados do Participante (Função SDT 1A)  

 
A função permite que o Participante consulte suas operações registradas na Função SDT11, 

pendentes ou atualizadas, com status finais.  
 

Caso o Participante deseje retornar ao menu 10, basta assinalar X no campo ñRetò no rodap® 
da página.  
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Menu de funções (Menu 20)  

 
Relaciona o grupo de funções disponíveis nes te menu.  

 

 
 
 

 
Observação:  O Participante poderá realizar lançamentos e consultas para terceiros 
pertencentes ao seu serviço de digitação, informando no campo Partic  a conta do Participante 

que se deseja lançar ou consultar.  
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Depósito e Retirada de Custódia (Função SDT 21)  

 

Esta função permite que o Participante efetue o depósito ou a retirada de ativos emitidos no 
sistema de Fundos.  

 
O depósito somente poderá ser solicitado pelos Participantes colocadores: Bancos de 

Investimento, Bancos Múltiplos c om Carteira de Investimento, Sociedades Corretoras e 

Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários.  
 

A confirmação do depósito é realizada pela Cetip, após o recebimento de documento do 
emissor, autorizando tal procedimento.  

 
As operações de depósito e  de retirada não geram posição financeira no sistema.  
 

O número da operação é gerado automaticamente pelo sistema, quando o Participante 
colocador efetuar o lançamento da inclusão de depósito ou retirada, e pode ser visualizado no 

alto da tela após a tran smissão dos dados e na Função SDT2A.  

  
O sistema admite exclusão de operações nas seguintes condições:  

Depósito ï pendente de confirmação ou finalizado.  
  

Caso o Participante deseje retornar ao menu 20, basta assinalar X no campo ñRetò no rodap® 
da página .  
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Descrição dos Campos  

Campo  Descrição  

Código de atualização  Opções:  

I ï Inclusão de depósito do ativo  
E ï Exclusão de operações de depósito (pendente de confirmação ou 

finalizado) ou de Retirada (pendente de confirmação).   

Depósito/Retirada  D ï Depósito de um ativo  
R ï Retirada de um ativo  

Participante  Código CETIP que identifica o Participante lançador da operador.  

Título  Código do ativo do fundo.  

Quantidade  Unidades do ativo.  

No. oper  Somente utilizado quando da exclusão de operações de  depósito e 
de retirada  
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Consulta dos Lançamentos em Custódia (Função SDT 2A)  

 
 

A função permite que o Participante consulte suas operações registradas na Função SDT21, 
pendentes ou atualizadas, com status finais.  

 
Caso o Participante deseje retornar ao menu 20, basta assinalar X no campo ñRetò no rodap® 

da página.  
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Consulta a Posição em Custódia do Participante (Função SDT 2B)  

 
A função permite ao Participante consultar a sua posição de custódia.  

 

 
 
 

Participante colocador :  

Campo  Descrição  

Posição de distribuição 
bloqueada  

Posições provenientes de vendas ainda não liquidadas 
financeiramente.  

Posição de distribuição 

livre  

Posições provenientes de depósitos ou de compras já liquidadas 

financeiramente.  

Participante não colocador  

Posição p rópria livre  Posições provenientes de compras liquidadas financeiramente.  

Posição Especif  Posição do comprador já especificada.  

 
 

Caso o Participante deseje retornar ao menu 20, basta assinalar X no campo ñRetò no rodap® 
da página.  

 










